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DELIBERAÇÃO No- 218, DE 6 DE MAIO DE 2008
O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, do seu Regimento Interno, e considerando as informações constantes do Processo no 02000.002717/2002-91, resolve:

Art. 1o Suspender os efeitos da autorização de acesso ao patrimônio genético para finalidade de bioprospecção, aprovada por meio da Deliberação no 162, de 28 de setembro de 2006, até que a Universidade Paulista-Unip apresente relatório completo das atividades realizadas no âmbito do projeto intitulado "Seleção, extração e identificação de novas drogas anticâncer e antibacterianas de plantas brasileiras".

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput deste artigo volta a valer a partir da aprovação, pelo Plenário do Conselho de Gestão, do relatório completo de atividades a ser encaminhado pela instituição interessada.

Art. 2o As informações contidas no Processo no 02000.002717/2002-91, embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 3o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO

Ministro de Estado do Meio Ambiente

Interino

<!ID1122424-0>

DELIBERAÇÃO No- 219, DE 6 DE MAIO DE 2008
O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, do seu Regimento Interno, e considerando as informações constantes do Processo no 02000.002012/2007-89, resolve:
Art. 1º Conceder à Universidade Federal do Acre, CNPJ no 04.071.106/0001-37, a Autorização no 29/2008 de acesso ao patrimônio genético para a finalidade de bioprospecção, de acordo com os termos do projeto intitulado "Implantação do Banco de Venenos Animais como mecanismo de preservação do potencial biotecnológico e farmacológico da Amazônia Ocidental", sob a coordenação do pesquisador Dr. Leonardo de Azevedo Calderon, observado o disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e no art. 8o, § 4o, do Decreto no 6.159, de 17 de julho de 2007.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético autoriza, ainda, que a assinatura do Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios correspondente ao Projeto mencionado no art. 1o desta Deliberação seja postergada para o momento em que venha a ser identificada perspectiva de uso comercial.

Art. 3º As informações contidas no Processo no 02000.002012/2007-89, embora não transcritas aqui, são consideradas partes integrantes deste documento.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO

Ministro de Estado do Meio Ambiente
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